
ERRATA A ATA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO, ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS RELATIVAS À 
CONCORRÊNCIA Nº 008/2021 
OBJETO: Implantação de acostamento e restauração do pavimento da PA-318, trecho: 
Entronc. PA-136 (Curuçá) / Praia de Marudá, na Região de integração do Guamá, sob a 
jurisdição do 1º Núcleo Regional. 
A Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público que houve uma alteração na Ata em epigrafe, conforme segue: 
onde se lê: “L O FRANCO DA SILVA EIRELI – EPP” 
leia-se: “DFRANCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA” 
A cópia da errata da ata de recebimento da Documentação de Habilitação encontra-se à 
disposição dos interessados, podendo ser solicitadas via e-mail, enquanto durar o Decreto n° 
800, de 31 de maio de 2020 do Governo do Estado do Pará. 
Belém, 17 de março de 2021. 
VICTOR ROCHA DE SOUZA 
Presidente da C.P.L – SETRAN 
 


